
Camara Municipal de Barueri 
Parlamento 26 de março 

INDICAÇÃO N° 949/2026 

ISO 9001 1 SA 8000 1 ISO 14001 

DISPÕE SOBRE READEQUAÇÃO GEOMÉTRICA PARA 
CONSTRUÇÃO DE RETORNO NA RUA ANHANGUERA, ALTURA DA ZOONOSES NA VILA 
SAO FRANCISCO NESTE MUNICÍPIO. 

Senhor Presidente, 

Indico a0 Sr. Chefe do Executivo, se digne sua excelência interceder junto à secretaria 
competente, para que estude a possibilidade de readequação geométrica para construção de 
retorno na rua Anhanguera, altura da zoonoses na Vila São Francisco próximo ao n° 222 neste 
município. 

Plenário Vereador Wagih los N , 0 de Maio de 2026. 

Camara Municipal de Barueri 
A Secretaria Legislativa 

Conforme pede a 

Em 

, g, 
' ' • 

ra Providenciar 
opositura 

Rodrigues Alves 
Vereador 

Justificativa 

Justifico a presente propositura considerando as demandas apresentadas por 
moradores da Rua Anhanguera, na altura da unidade de zoonoses, nas proximidades do n° 
222, na Vila São Francisco, neste município, apontam a necessidade de readequação 
geométrica para implantação de retorno no referido trecho. 

A configuração atual da via implica a realização de trajetos mais longos para a 
execução de manobras de retorno, o que impacta a fluidez do tráfego e a dinâmica de 
deslocamento dos moradores e usuários da região. A proposta de adequação busca otimizar a 
circulação viária, proporcionando maior praticidade, organização e eficiência no fluxo de 
veículos. 

A intervenção sugerida contribui para melhorar as condições de mobilidade urbana, 
favorecendo o deslocamento cotidiano e atendendo a uma demanda legitima da comunidade 
local, com reflexos positivos na organização do transito na região. 

Diante do exposto, e considerando o interesse público que envolve a matéria, submeto 
a presente indicação à apreciação do Executivo, confiante na atenção e encaminhamento 
adequado da demanda. 
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